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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº        , DE 2021

(Do Sr. Juninho do Pneu)

Dispõe sobre a utilização pela polícia em

operações de equipamentos apreendidos.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. Esta Lei possibilita as polícias realizarem a utilização dos equipamentos

apreendidos com a finalidade do interesse público. 

Art.  2º. Comprovado o interesse público na utilização de quaisquer dos bens

como  retroescavadeiras,  tratores,  colheitadeiras,  perfuratrizes,  demais  maquinários,

veículos, embarcações e aeronaves apreendidas pelo poder público, permite os órgãos

de polícia judiciária, militar e rodoviária fazer uso, sob sua responsabilidade e com o

objetivo de sua conservação, mediante autorização judicial, ouvido o Ministério Público

e garantida a prévia avaliação dos respectivos bens. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de Projeto de Lei que visa possibilitar as polícias à realizarem por

meio do emprego dos  equipamentos  como retroescavadeiras,  tratores,  colheitadeiras,

perfuratrizes, demais maquinários, veículos, embarcações e aeronaves apreendidos para

a utilização com a finalidade do interesse público.

A Lei 11.343/06, chamada Lei de Drogas, trouxe um ganho muito prático

para o poder público no combate ao tráfico de entorpecentes. Se antes da lei o destino

comum dos veículos  apreendidos  com os traficantes era  virar  sucata  nos  pátios  das

unidades da polícia,  à espera da instauração da ação penal,  depois dela os órgãos e

entidades que atuam na prevenção e na repressão ao tráfico podem utilizar esses bens

ainda no curso do inquérito.
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Câmara dos Deputados
2

Carros  de  luxo,  aeronaves  e  embarcações  podem ser  aproveitados  pelas

autoridades em favor da sociedade, desde que comprovado o interesse público ou social

e desde que o juízo competente assim autorize, conforme preveem os artigos 61 e 62 da

lei.

Por mais que haja jurisprudência, perante o artigo 3º do CPP que admite o

uso da analogia. Ressaltamos a necessidade de uma lei especifica que seja concreta e

não seja  passiveis  de  interpretações  de  forma a  assegurar  o  cumprimento  do  Poder

Público utilizar estes veículos apreendidos com a exigência de haver interesse público

ou social, já que se evitaria a deterioração do bem apreendido.

Dessa forma, com estudos, entendemos que podemos ampliar a permissão

da utilização dos equipamentos apreendidos também por outras formas de apreensão.

Com  isso,  ampliaremos  tanto  para  as  retroescavadeiras  apreendidas  pela  polícia

ambiental, e outros veículos que podem ser destinados a utilização pública. 

Face à enorme relevância do tema, conto com o apoio dos nobres pares para

analisar, aperfeiçoar e aprovar este projeto de lei com a maior brevidade.

Sala das Comissões,     de                 de                      . 

Deputado JUNINHO DO PNEU 
DEM/RJ
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 
 

Institui o Sistema Nacional de Políticas 

Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve 

medidas para prevenção do uso indevido, 

atenção e reinserção social de usuários e 

dependentes de drogas; estabelece normas para 

repressão à produção não autorizada e ao 

tráfico ilícito de drogas; define crimes e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DA REPRESSÃO À PRODUÇÃO NÃO AUTORIZADA 

E AO TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 

DA APREENSÃO, ARRECADAÇÃO E DESTINAÇÃO DE BENS 

DO ACUSADO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 61. A apreensão de veículos, embarcações, aeronaves e quaisquer outros 

meios de transporte e dos maquinários, utensílios, instrumentos e objetos de qualquer natureza 

utilizados para a prática dos crimes definidos nesta Lei será imediatamente comunicada pela 

autoridade de polícia judiciária responsável pela investigação ao juízo competente. (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

§ 1º O juiz, no prazo de 30 (trinta) dias contado da comunicação de que trata o 

caput, determinará a alienação dos bens apreendidos, excetuadas as armas, que serão 

recolhidas na forma da legislação específica. (Parágrafo único transformado em § 1º e com 

redação dada pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

§ 2º A alienação será realizada em autos apartados, dos quais constará a exposição 

sucinta do nexo de instrumentalidade entre o delito e os bens apreendidos, a descrição e 

especificação dos objetos, as informações sobre quem os tiver sob custódia e o local em que 

se encontrem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

§ 3º O juiz determinará a avaliação dos bens apreendidos, que será realizada por 

oficial de justiça, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da autuação, ou, caso sejam necessários 

conhecimentos especializados, por avaliador nomeado pelo juiz, em prazo não superior a 10 

(dez) dias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

§ 4º Feita a avaliação, o juiz intimará o órgão gestor do Funad, o Ministério 

Público e o interessado para se manifestarem no prazo de 5 (cinco) dias e, dirimidas eventuais 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13840-5-junho-2019-788260-publicacaooriginal-158084-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13840-5-junho-2019-788260-publicacaooriginal-158084-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13840-5-junho-2019-788260-publicacaooriginal-158084-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13840-5-junho-2019-788260-publicacaooriginal-158084-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13840-5-junho-2019-788260-publicacaooriginal-158084-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13840-5-junho-2019-788260-publicacaooriginal-158084-pl.html
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divergências, homologará o valor atribuído aos bens. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.840, de 5/6/2019) 

§ 5º (VETADO na Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

§ 6º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019, e revogado pela 

Medida Provisória nº 885, de 17/6/2019, convertida na Lei nº 13.886, de 17/10/2019) 

§ 7º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019, e revogado pela 

Medida Provisória nº 885, de 17/6/2019, convertida na Lei nº 13.886, de 17/10/2019) 

§ 8º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019, e revogado pela 

Medida Provisória nº 885, de 17/6/2019, convertida na Lei nº 13.886, de 17/10/2019) 

§ 9º O Ministério Público deve fiscalizar o cumprimento da regra estipulada no § 

1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.886, de 17/10/2019) 

§ 10. Aplica-se a todos os tipos de bens confiscados a regra estabelecida no § 1º 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.886, de 17/10/2019) 

§ 11. Os bens móveis e imóveis devem ser vendidos por meio de hasta pública, 

preferencialmente por meio eletrônico, assegurada a venda pelo maior lance, por preço não 

inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.886, de 17/10/2019) 

§ 12. O juiz ordenará às secretarias de fazenda e aos órgãos de registro e controle 

que efetuem as averbações necessárias, tão logo tenha conhecimento da apreensão. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.886, de 17/10/2019) 

§ 13. Na alienação de veículos, embarcações ou aeronaves, a autoridade de 

trânsito ou o órgão congênere competente para o registro, bem como as secretarias de 

fazenda, devem proceder à regularização dos bens no prazo de 30 (trinta) dias, ficando o 

arrematante isento do pagamento de multas, encargos e tributos anteriores, sem prejuízo de 

execução fiscal em relação ao antigo proprietário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.886, 

de 17/10/2019) 

§ 14. Eventuais multas, encargos ou tributos pendentes de pagamento não podem 

ser cobrados do arrematante ou do órgão público alienante como condição para regularização 

dos bens. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.886, de 17/10/2019) 

§ 15. Na hipótese de que trata o § 13 deste artigo, a autoridade de trânsito ou o 

órgão congênere competente para o registro poderá emitir novos identificadores dos bens. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.886, de 17/10/2019) 

 

Art. 62. Comprovado o interesse público na utilização de quaisquer dos bens de 

que trata o art. 61, os órgãos de polícia judiciária, militar e rodoviária poderão deles fazer uso, 

sob sua responsabilidade e com o objetivo de sua conservação, mediante autorização judicial, 

ouvido o Ministério Público e garantida a prévia avaliação dos respectivos bens. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

§ 1º (Revogado pela Medida Provisória nº 885, de 17/6/2019, convertida na Lei 

nº 13.886, de 17/10/2019) 

§ 1º-A. O juízo deve cientificar o órgão gestor do Funad para que, em 10 (dez) 

dias, avalie a existência do interesse público mencionado no caput deste artigo e indique o 

órgão que deve receber o bem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.886, de 17/10/2019) 

§ 1º-B. Têm prioridade, para os fins do § 1º-A deste artigo, os órgãos de 

segurança pública que participaram das ações de investigação ou repressão ao crime que deu 

causa à medida. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.886, de 17/10/2019) 

§ 2º A autorização judicial de uso de bens deverá conter a descrição do bem e a 

respectiva avaliação e indicar o órgão responsável por sua utilização. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13840-5-junho-2019-788260-publicacaooriginal-158084-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13840-5-junho-2019-788260-publicacaooriginal-158084-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13840-5-junho-2019-788260-veto-158085-pl.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-885-17-junho-2019-788370-publicacaooriginal-158226-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13886-17-outubro-2019-789277-publicacaooriginal-159242-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13840-5-junho-2019-788260-publicacaooriginal-158084-pl.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-885-17-junho-2019-788370-publicacaooriginal-158226-pe.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-885-17-junho-2019-788370-publicacaooriginal-158226-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13886-17-outubro-2019-789277-publicacaooriginal-159242-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13886-17-outubro-2019-789277-publicacaooriginal-159242-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13886-17-outubro-2019-789277-publicacaooriginal-159242-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13886-17-outubro-2019-789277-publicacaooriginal-159242-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13886-17-outubro-2019-789277-publicacaooriginal-159242-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13886-17-outubro-2019-789277-publicacaooriginal-159242-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13886-17-outubro-2019-789277-publicacaooriginal-159242-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13886-17-outubro-2019-789277-publicacaooriginal-159242-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13886-17-outubro-2019-789277-publicacaooriginal-159242-pl.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13840-5-junho-2019-788260-publicacaooriginal-158084-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13840-5-junho-2019-788260-publicacaooriginal-158084-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-885-17-junho-2019-788370-publicacaooriginal-158226-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13886-17-outubro-2019-789277-publicacaooriginal-159242-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13886-17-outubro-2019-789277-publicacaooriginal-159242-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13886-17-outubro-2019-789277-publicacaooriginal-159242-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13886-17-outubro-2019-789277-publicacaooriginal-159242-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13840-5-junho-2019-788260-publicacaooriginal-158084-pl.html
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§ 3º O órgão responsável pela utilização do bem deverá enviar ao juiz 

periodicamente, ou a qualquer momento quando por este solicitado, informações sobre seu 

estado de conservação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

§ 4º Quando a autorização judicial recair sobre veículos, embarcações ou 

aeronaves, o juiz ordenará à autoridade ou ao órgão de registro e controle a expedição de 

certificado provisório de registro e licenciamento em favor do órgão ao qual tenha deferido o 

uso ou custódia, ficando este livre do pagamento de multas, encargos e tributos anteriores à 

decisão de utilização do bem até o trânsito em julgado da decisão que decretar o seu 

perdimento em favor da União. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.840, de 

5/6/2019) 

§ 5º Na hipótese de levantamento, se houver indicação de que os bens utilizados 

na forma deste artigo sofreram depreciação superior àquela esperada em razão do transcurso 

do tempo e do uso, poderá o interessado requerer nova avaliação judicial. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

§ 6º Constatada a depreciação de que trata o § 5º, o ente federado ou a entidade 

que utilizou o bem indenizará o detentor ou proprietário dos bens. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

§ 7º (Revogado pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

§ 8º (Revogado pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

§ 9º (Revogado pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

§ 10. (Revogado pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

§ 11. (Revogado pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019)  

 

Art. 62-A. O depósito, em dinheiro, de valores referentes ao produto da alienação 

ou a numerários apreendidos ou que tenham sido convertidos deve ser efetuado na Caixa 

Econômica Federal, por meio de documento de arrecadação destinado a essa finalidade. 

§ 1º Os depósitos a que se refere o caput deste artigo devem ser transferidos, pela 

Caixa Econômica Federal, para a conta única do Tesouro Nacional, independentemente de 

qualquer formalidade, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado do momento da 

realização do depósito, onde ficarão à disposição do Funad. 

§ 2º Na hipótese de absolvição do acusado em decisão judicial, o valor do 

depósito será devolvido a ele pela Caixa Econômica Federal no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

acrescido de juros, na forma estabelecida pelo § 4º do art. 39 da Lei nº 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995. 

§ 3º Na hipótese de decretação do seu perdimento em favor da União, o valor do 

depósito será transformado em pagamento definitivo, respeitados os direitos de eventuais 

lesados e de terceiros de boa-fé. 

§ 4º Os valores devolvidos pela Caixa Econômica Federal, por decisão judicial, 

devem ser efetuados como anulação de receita do Funad no exercício em que ocorrer a 

devolução. 

§ 5º A Caixa Econômica Federal deve manter o controle dos valores depositados 

ou devolvidos. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 885, de 17/6/2019, convertida e 

com redação dada pela Lei nº 13.886, de 17/10/2019) 

 

Art. 63. Ao proferir a sentença, o juiz decidirá sobre: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

I - o perdimento do produto, bem, direito ou valor apreendido ou objeto de 

medidas assecuratórias; e (Inciso acrescido pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

II - o levantamento dos valores depositados em conta remunerada e a liberação 

dos bens utilizados nos termos do art. 62. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13840-5-junho-2019-788260-publicacaooriginal-158084-pl.html
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§ 1º Os bens, direitos ou valores apreendidos em decorrência dos crimes 

tipificados nesta Lei ou objeto de medidas assecuratórias, após decretado seu perdimento em 

favor da União, serão revertidos diretamente ao Funad. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

§ 2º O juiz remeterá ao órgão gestor do Funad relação dos bens, direitos e valores 

declarados perdidos, indicando o local em que se encontram e a entidade ou o órgão em cujo 

poder estejam, para os fins de sua destinação nos termos da legislação vigente. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

§ 3º (Revogado pela Medida Provisória nº 885, de 17/6/2019, convertida na Lei 

nº 13.886, de 17/10/2019) 

§ 4º Transitada em julgado a sentença condenatória, o juiz do processo, de ofício 

ou a requerimento do Ministério Público, remeterá à Senad relação dos bens, direitos e 

valores declarados perdidos em favor da União, indicando, quanto aos bens, o local em que se 

encontram e a entidade ou o órgão em cujo poder estejam, para os fins de sua destinação nos 

termos da legislação vigente. 

§ 4º-A. Antes de encaminhar os bens ao órgão gestor do Funad, o juíz deve: 

I - ordenar às secretarias de fazenda e aos órgãos de registro e controle que 

efetuem as averbações necessárias, caso não tenham sido realizadas quando da apreensão; e 

II - determinar, no caso de imóveis, o registro de propriedade em favor da União 

no cartório de registro de imóveis competente, nos termos do caput e do parágrafo único do 

art. 243 da Constituição Federal, afastada a responsabilidade de terceiros prevista no inciso VI 

do caput do art. 134 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), 

bem como determinar à Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União a 

incorporação e entrega do imóvel, tornando-o livre e desembaraçado de quaisquer ônus para 

sua destinação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.886, de 17/10/2019) 

§ 5º (VETADO na Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

§ 6º Na hipótese do inciso II do caput, decorridos 360 (trezentos e sessenta) dias 

do trânsito em julgado e do conhecimento da sentença pelo interessado, os bens apreendidos, 

os que tenham sido objeto de medidas assecuratórias ou os valores depositados que não forem 

reclamados serão revertidos ao Funad. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º O processo penal reger-se-á, em todo o território brasileiro, por este 

Código, ressalvados: 

I - os tratados, as convenções e regras de direito internacional;  
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13840-5-junho-2019-788260-veto-158085-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13840-5-junho-2019-788260-publicacaooriginal-158084-pl.html
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II - as prerrogativas constitucionais do Presidente da República, dos ministros de 

Estado, nos crimes conexos com os do Presidente da República, e dos ministros do Supremo 

Tribunal Federal, nos crimes de responsabilidade (Constituição, arts. 86, 89, § 2º, e 100);  

III - os processos da competência da Justiça Militar;  

IV - os processos da competência do tribunal especial (Constituição, art. 122, n. 

17);  

V - os processos por crimes de imprensa. (Vide ADPF nº 130/2008) 

Parágrafo único. Aplicar-se-á, entretanto, este Código aos processos referidos nos 

ns. IV e V, quando as leis especiais que os regulam não dispuserem de modo diverso.  

 

Art. 2º A lei processual penal aplicar-se-á desde logo, sem prejuízo da validade 

dos atos realizados sob a vigência da lei anterior.  

 

Art. 3º A lei processual penal admitirá interpretação extensiva e aplicação 

analógica, bem como o suplemento dos princípios gerais de direito.  

 

Juiz das Garantias (Denominação acrescida pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, 

publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

 

Art. 3º-A. O processo penal terá estrutura acusatória, vedadas a iniciativa do juiz 

na fase de investigação e a substituição da atuação probatória do órgão de acusação. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=12837
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html

	z2280259_BRASAO
	z2280259_
	z2280259_TITULO
	z2280259_AUTOR
	z2280259_EMENTA
	z2280259_DESPACHO
	z2280259_APRECIACAO
	z2280259_PUBINICIAL
	z2280259_2003521_pdf1
	z2280259_2003521_TEOR
	z2280259_2003521_pdf2
	z2280259_LEGISLACAO
	z2280259_FIMDOCUMENTO

